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O que é o INSA?O que é o INSA?

• Um Instituto Público centenário• Um Instituto Público centenário

• Um Laboratório de Estado e de Referência

• Dedicado aos ganhos em Saúde Pública

• Com unidades em Lisboa, Porto e Águas de Moura



Ricardo Jorge
(1858-1939)



Organização do INSA
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Departamento de Alimentação e Nutrição
DAN

O Departamento de Alimentação e Nutrição desenvolve

atividades nas áreas da segurança alimentar, toxicologia e

avaliação do risco, composição de alimentos, alimentação e

nutrição, estilos de vida e impacto na saúde, através denutrição, estilos de vida e impacto na saúde, através de

investigação e desenvolvimento, vigilância, referência,

prestação de serviços diferenciados, formação, informação e

consultoria.
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Departamento Alimentação e Nutrição
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Decreto-Lei n.º 124/2011 , 29 de 

dezembro (LO MS), Artigo 18.º 

a) Promover e desenvolver a actividade de

investigação científica orientada para as

Exemplo de projectos em curso
http://www.insa.pt/sites/INSA/Portugues/I

D/Paginas/Inicio.aspx

Atribuições - Actividades

Avaliação de ácidos gordos trans, 

gordura saturada e sal em alimentos 

processados: estudo do panorama 

português (PTRANSALT) 

Avaliação das alterações do 

transcritoma/proteoma do arroz 
investigação científica orientada para as

necessidades em saúde pública, …….

Decreto-Lei n.º 27/2012, 8 de fevereiro 

(LO INSA), Artigo 3.º, nº2

transcritoma/proteoma do arroz 

causadas por modificação genética e 

outros stresses 

Embalagem biodegradável ativa com 

extrato de alecrim (Rosmarinus

officinalis L.) para incrementar a vida 

útil dos alimentos

Estudo dos efeitos tóxicos de misturas de 

micotoxinas em alimentos para crianças e 

potencial impacto na saúde –

MYCOMIX



PTDC/DTP-FTO/0417/2012

Estudo exploratório dos efeitos tóxicos de misturas
de micotoxinas em alimentos para crianças e
potencial impacto na saúde – MYCOMIX

AS CRIANÇAS ESTÃO EXPOSTAS A MISTURAS
MICOTOXINAS ATRAVÉS DA SUA ALIMENTAÇÃO E ESTE
FACTO PODE CONSTITUIR UM RISCO PARA A SUA SAÚDE

potencial impacto na saúde – MYCOMIX

Início 2.5.2013 (24 meses)

IProponente : Instituto Nacional de Saúde Doutor

Ricardo Jorge, IP

IParticipante: Direcção Geral de Saúde



Embalagem biodegradável ativa com extrato de alecrim 
(Rosmarinus officinalis L.) para incrementar a vida útil dos 

alimentos

Instituições envolvidas:
- Instituto de Ciências e Tecnologias Agrárias e Agro-

Alimentares (ICETA-Porto/UP); 

- Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge;  

Rose4Pack

- Instituto Nacional de Saúde Doutor Ricardo Jorge;  

- Plasteuropa Embalagens; 

- Universidade do Minho; 

- Universidade de Coimbra.

Duração: 2 anos 

2013/2014 /2015

Áreas relacionadas com o 

projeto: 

Segurança alimentar

Saúde Pública



Decreto-Lei n.º 124/2011 , 29 de 

dezembro (LO MS), Artigo 18.º 

b) Promover, organizar e coordenar
programas de avaliação, no âmbito das suas
atribuições, nomeadamente na avaliação

externa da qualidade laboratorial e

Atribuições - Actividades

externa da qualidade laboratorial e
colaborar na avaliação da instalação e
funcionamento dos laboratórios privados que
exerçam actividade no sector da saúde;

Decreto-Lei n.º 27/2012, 8 de fevereiro 

(LO INSA), Artigo 3.º, nº2 
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DISTRIBUIÇÃO DOS LABORATÓRIOS DO “INSADISTRIBUIÇÃO DOS LABORATÓRIOS DO “INSA--HPA Food EQA SchemesHPA Food EQA Schemes””
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Atribuições - Actividades
Decreto-Lei n.º 124/2011 , 29 de 

dezembro (LO MS), Artigo 18.º 

e) Colaborar na realização de atividades de

vigilância epidemiológica de doenças,

transmissíveis e não transmissíveis, e

desenvolver ou validar instrumentos de
observação em saúde, no âmbito de

sistemas de informação, designadamente

garantindo a produção e divulgação de

estatísticas de saúde pública, e

promovendo os estudos técnicos

necessários, sem prejuízo das atribuições

da DGS e da ACSS, I. P., nesta matéria;

Decreto-Lei n.º 27/2012, 8 de 
fevereiro (LO INSA), Artigo 3.º, nº2 

Projecto QREN SAMA 7988
“Criação, Monitorização e Partilha de

Conhecimento e Informação em Saúde

Pública” - 4.1.3. Criação de um Portal de

Informação Alimentar



TABELAS 
DA COMPOSIÇÃO DE ALIMENTOS

2006

Todas as tabelas 

nacionais de 

composição de 

alimentos foram 

publicadas pelo INSA.



FP6-CT-2005-513944



Decreto-Lei n.º 124/2011 , 29 de 
dezembro (LO MS), Artigo 18.º

f) Proceder à monitorização do consumo de
aditivos e da exposição da população a
contaminantes e outras substâncias

potencialmente nocivas presentes nos

Atribuições Actividades
• Projecto INSA

“Implementação de um Sistema de
monitorização da ingestão de aditivos

alimentares em Portugal” (2012-2016)

potencialmente nocivas presentes nos

alimentos, incluindo os ingredientes

alimentares cujo nível de ingestão possa

colocar em risco a saúde dos consumidores;

Decreto-Lei n.º 27/2012, 8 de fevereiro 
(LO INSA), Artigo 3.º, nº2

• Projecto TDS EXPOSURE – 7º FP

“Total Diet Study Exposure” (2012-2016)





Atribuições Actividades

• Projecto CFP/EFSA/DCM/2011/03

“Updated food composition database for

nutrient intake” (2011-2012)

Inicio : 16 dezembro 2011

Decreto-Lei n.º 124/2011 , 29 de 

dezembro (LO MS), Artigo 18.º

g) Assegurar a recolha, compilação e
transmissão para a Autoridade Europeia de

Segurança Alimentar dos dados analíticos

• Projecto CFP/EFSA/DCM/2011/02

“Electronic Transmission of Chemical
Occurrence Data ” (2011-2013)

Inicio : 5 dezembro 2011

Segurança Alimentar dos dados analíticos
relativos à composição, incluindo

contaminantes e outras substâncias

químicas, dos géneros alimentícios e

alimentos para animais;

Decreto-Lei n.º 27/2012, 8 de fevereiro 

(LO INSA), Artigo 3.º, nº2



Atribuições - Actividades
Decreto-Lei n.º 27/2012, 8 de 

fevereiro (LO INSA), Artigo 3.º, nº2 

i) Assegurar a resposta laboratorial em

caso de emergência biológica, de origem

natural, acidental ou deliberada, sem

prejuízo da coordenação da Direcção -prejuízo da coordenação da Direcção -

Geral da Saúde em matéria de resposta

apropriada a emergências de saúde
pública;

Decreto-Lei n.º 27/2012, 8 de 

fevereiro (LO INSA), Artigo 3.º, nº2







Materiais de ReferênciaMateriais de Referência

• Necessidade em Segurança 
Alimentar
A importância da utilização de materiais de 
referência e materiais de referência certificados 
(MRC)  na análise da composição dos alimentos 
é reconhecida devido á crescente exigência da 
garantia de qualidade.

• Objectivo• Objectivo
A rastreabilidade das medições às Unidades 
Básicas do Sistema Internacional de Unidades 
resultando na  fiabilidade dos resultados 
analíticos

• Aplicações
Validação de métodos, calibração de 
equipamentos, controlo de qualidade interno e 
avaliação externa da qualidade

• Tipos
Materiais de Referência, Materiais de 
Referência Certificados, Materiais de Referência 
para garantia interna da Qualidade 



“Hotéis”, 
“Restaurantes” HOSPITAIS, 

Vigilância da Vigilância da Restauração ColectivaRestauração Colectiva

“Restaurantes”
Snack bars

Organismos oficiais
Empresas 

Ensino

HOSPITAIS, 
Jardins Infância / Escolas

Lares

Local





Obrigada pela vossa atenção


